DELIBERACAO CECA/CLF N° 5.164 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2009
EXPEDE LICENCA PREVIA.

A Comissao Estadual de Controle Ambiental — CECA, da Secretaria de
Estado do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, através de sua Camara
de Licenciamento e Fiscalizagdo, em reunido de 08/12/2009, e no uso das
atribuicdes que Ihe s&o conferidas pelo Decreto Estadual n° 21.287, de
23/01/95,

CONSIDERANDO:

- 0 que consta dos Processos n°® E-07/501.409/09, E-07/501.410/09, E-
07/501.411/09, referentes ao requerimento de Licenca Prévia da
EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAPLANAGEM E ENGENHARIA S/A —
EBTE para implantacdo do projeto de trés Usinas Termelétricas,
denominadas UTE VALE AZUL |, Il e lll, tratando-se de réplicas da mesma
planta e composta pela implantacdo de médulos de geracéo, denominados
geradores, que totalizardo 160 mW cada planta, movidas a gas natural,
com localizagdo na Rodovia RJ-169 km 7,5, Aroeira, Municipio de Macaé,

- a Audiéncia Publica realizada no dia 09 de novembro de 2009, no
Municipio de Macaé,

- 0s Pareceres Técnicos de Licenca Prévia do INEA n° 146, 147 e
148/2009, e o Parecer Juridico da Procuradoria do INEA, favoraveis a
emisséo da Licenca requerida, com as devidas condicionantes,

DELIBERA

Art. 1° — Expedir Licenca Prévia para a EMPRESA BRASILEIRA DE
TERRAPLANAGEM E ENGENHARIA S/A — EBTE para implantagdo do
projeto de trés Usinas Termelétricas, denominadas UTE VALE AZUL |, Il e
I, tratando-se de réplicas da mesma planta e composta pela implantacéo
de médulos de geracdo, denominados geradores, que totalizardo 160 mW
cada planta, movidas a gas natural, com localizacdo na Rodovia RJ-169
km 7,5, Aroeira, Municipio de Macaé.

Art. 2° — Esta Deliberagdo entrard em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposi¢fes em contrario.

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2009

ANTONIO CARLOS FREITAS DE GUSMAO
Presidente
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